
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 047/2020.

Ibiúna, 31 de agosto de 2.020 .

Senhor Presidente

. Leia ••• em Seealo .
• Cópias aos EdIs

-~~.I~!;~
Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 047, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a uma Praça localizada no Centro, prestando
com isso uma homenagem a esse ilustre senhor que foi nosso funcionário por mais de
sete anos, era casado deixou três filhos, estava trabalhando na revitalização da referida
Praça, portanto merecedor desta homenagem muito conhecido e estimada por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

~ECRETARIAAQMINIS~iosamente,

projetode Lei n.o 2.!:J.J/z0lQ --
Recebido ern..Q.itde_1l1_de.~

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
..~.__de.._ Prefeito MunicipalPrazo Venc. e

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA.DA ESTÂNCIA TURÍSTICA" DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

l43/l.1}lJJ

PROJETO DE LEI N°m/2020.
DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Praça e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "VITOR CASSEMIRO FILHO", a
Praça localizada entre a Rua José Coelho Ramalho e a Rua Tabelião Salvador Rolim de
Freitas.

Art. 30
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA,AOS 31 DE AGOSTO DE 2020.

~.
JOÃO BENEDIC E MELLO NETO

Prefeito do Municipal
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HISTÓRICO

VITOR CASSIMIRO

Vitor éassimiro Filho, filho de Victor Cassemiro e Maria das Graças Cruz
Cassemiro, 47 anos, casado com Adriana Aparecida Oliveira Cassemiro, pai de
3 filhos, Vitor de Oliveira Cassemiro, Bruno Henrique de oliveira Cassemiro e
Erick de Oliveira Cassemiro, residente no Bairro Rosarial no Município de
Ibiúna.

Iniciou sua trajetória na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna no dia
03/05/2013, o qual era braçal de conservação, onde pôr muitos anos exerceu
sua função com grande dedicação o qual nunca mediu esforços para realizar os
serviços os quais eram solicitados, um homem do bem e de grande caráter e
alegria, tanto no âmbito familiar quanto no local de trabalho, onde tinha e tem
grandes amigos e colegas de trabalho, pois jamais será esquecido, apesar de
todos os problemas de saúde nunca negou a exercer seu trabalho com
dignidade, e seu último trabalho foi justamente nessa praça onde com muito
carinho vai ser homenageado.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 243/2020 de autoria do Che e
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 e setembro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presid te fo lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 08 setemb o de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico ~is, o Pro eto de Lei nº. 243/2020 encontra-se à
disposiçã das omi sões para exararem parecer conforme
despach o Sr. res dente.
Ibiúna, O de sete[TJP~Q.!

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

lNWW.ibiuna.sp.leg.br HIlall: fa!e@ibiuna.sp leg.br
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COMISSOES

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000-lbiúna - SP., - .·ondFax: (15) 3241-126

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 243/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 243/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Praça e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
Praça localizada entre as Ruas José Coelho Ramalho e Tabelião Salvador Rolim de
Freitas, com o nome do Sr. Vitor Cassemiro Filho, prestando com isso uma justa
homenagem ao ilustre senhor, funcionário da Garagem da Prefeitura Municipal, que
exercia com muita dedicação e esforços suas atividades diárias, sendo que também
trabalhou na revitalização da Praça que pretende-se denominar.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma Praça com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO MELLO, EM 16 DE

SETEMBRO DE 2020)~. ..-::::::::;:::::~~fi;;:~ultã~~

DE LIMA
RO

JAIR MARM~~~~~~~L1VEIRACOMISSÃO ~ ÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA
PÚBLICA DES PRIVADAS

~l~UIMARÃES
ESIDENTE

'\,

DE ANDRADE



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao Projeto de Lei nQ• 243/2020.
Certifico m . , o Projeto de Lei nQ• 243/2020 foi inscrito para
discussã e v tação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 2 set mbro de 2020, conforme anunciado no final da
Ord do Dia da Sessão Ordinária do dia 16 de setembro de
2 O
I iú ,17 e etembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 1815O.(J(J0-Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

YfWW.ibiuna.sp.leg.br &-maU: fale@ibiuna.sp leg br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

AUTÓGRAFO DE LEI N° 197/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Praça, e dá outras
providências."

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como 'VITOR CASSEMIRO
FILHO", a Praça localizada entre a Rua José Coelho Ramalho e a Rua Tabelião
Salvador Rolim de Freitas.'--o

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 23 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO CÉ IAS DE MORAES
P ESIDENTE

AB&f='~RGO
2~.SECRETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de Slo Paulo

Ofício GPC nº. 186/2020 Ibiúna, 23 de setembro de 202
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

.~

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 197/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 047/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 243/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Praça, e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉ IAS DE MORAES
PRESIDENTE

.- .

[CÓPI~J
AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 18150.000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: tale@ibiuna.sD.Ieg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Proieto de Lei nº. 243/2020 foi colocado em
discussão e vot ão n Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 de set bro de 020, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Ver adores(a
Certifico fi mente qu devido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 243/2 O foi elab ado o Autógrafo de Lei nº. 197/2020,
encamin do através o Ofício GPC nº. 186/2020, de 23 de
setembr de 2 20.
Ibiúna, 2 de etembr

IEL VIEIRA
RPC~SSO LEGISLATIVO
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